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Ref.: Convite n.º 24/2019 – 
Esclarecimento 01.  

 
 
 
 

Prezados (as) Senhores (as): 
 
  
 
Com relação ao certame em destaque, esclareço que: 

 
O licitante que apresentar o Certificado de Fornecedor do 

Estado – CFE, em vigor, expedido pela Central de Licitações do Estado –
CELIC, deverá comprovar o cadastro na família 007, ou 003, ou outra 
pertinente ao objeto da licitação, acompanhado do anexo respectivo e 
de documentos atualizados, sempre que constarem vencidos, conforme 
previsto no subitem 5.1.b do instrumento convocatório. 

 
 
Era o que havia a esclarecer. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Luciano Fernandes Teixeira, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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